
FLOR DO SERTAO
ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI N'. *r5t2024

ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2025.

SIDNEI JOSE WILLINGHOFER, Prefeito Municipal
de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarin4 no uso de suas

aflibuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

DO ORÇÁMENTO DG MrrNrCÍPrO

Art. 10 - O Orçamento Geral do Município de Flor do Sertão, pâra o exsÍcício de 2025, estima a Receita e

fixa a Despesa em RS 27.560.938,00 (vinte e sete milhões, quinhentos e sessenta mil, novecentos e trinta e
oito reais).

DOS ORÇÁ.MENTOS DO§ PODERE§ EX§,CtiTrVO E LEGISLATTYO

Art. 20 - O Orçamento do Poder Executivo para o exercicio de 2025 estima a receita em RS 27.560.938,00
(vinte e sete milhões, quinhentos e sessenta mil, novecentos e trinta e oito reais), e fixa as despesas do Poder
Legislativo em R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais) e do Executivo, RS 26.630.938,00 (vinte e seis
milhões, seiscentos e trinta mil, novecentos e trinta e oito reais), respectivamente.

§ to- A Receita da Prefeitura será realizarÍa mediante a arrecadação de kibutos, rendas e outuas Receitas
Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexo1 com o seguinte
desdobramento.

Av. Flor do Sertóo, ó9ó

ft C"nt.o - CEP: 89878-O00
CNP.J: 0l 5óóó2 I /0001 -08

O www.flordosertoo.sc. g

xr odministrocoo@fl\ ret., 1le1 3óóB-'rooo

Íl {ocebook.com/turism
sc.



FIOR DO SERTAO
ESTADO DE SANTA CATARINA

ESPECTF'rcÀÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 32.517.510,00
1.1 - Receita Tributaria 2.008.150,00
1.2 - Receita de Contribuições 65"000,00
1.3 - Receita Patrimonial 227.s0ü,00
1.6 - Receita de Senvicos 32.500,00
1.7 - Transferàrcias Corentes 29.934.360,00
1.9 - Outras Receitas Corente 250.000,00
2.0 - Receitas de Capital 0,00
2.4 - Transferência de Capital 0,00
(-) - Descontos concedidos IPTII (10.000,00)
(-) - Dedução para o FUI.{DEB {4.946.572,40)
TOTAL 27.560.938,00

§ 2" - A Despesa dps Poderes Exeçutivo e Legislativo serão realizadas segundo a apresentação

dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classiÍicação iastitucional, funcional - prograrnática e
ÍLatvreza econômic4 distribuídas da seguinte maneira:

I - CLÀSSIFICAÇAO INSTrrLlCrOr[AL
01 - CAMARÀ MLINICIPAL 930"000.00
02 - CABTNETE DO PREFEITO 910.000,00

03 _ SECR. MLIN. DE ADMIMSTRAÇAO 3.642.400"00

04 - SECRETARIA MLIN.DA FAZENDA 570.000,00
O5-SECR, MfrN. DE EDUCAÇAO CLTLTLiRA ESP. LAZER 7.342.00A.04

06 - SECR. MTINICIPAL DE SAUDE 6.600.288,ü0
07 - SECR. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.ó08.000,00

08 - SECR. MLIN. AGRIC.N,{EIG AMBIENITE 2.398.500,00

Og-SECR. MUN.INFRA-ESTRUT. TRANSP.DES.URBANO 3.529.754,00
99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 30.000,00

TOTAL 27.560.938,00

U - CLÁSSIF'ICACÃO POR T'UNÇÃO
01 - LEGISLATIVA 930.000,00
04 - ADMTMSTRAÇAO 3 407 000,00
06 _ SEGURANÇA PUBLICA 328.400,00
08 * ASSISTENCIA SOCIAL 1.768.000,00
10 * SAUDE 6.430.2B8.00
12 - EDUCAÇÀO 6.667.000,ü0
13 _ CULTURA 115,000,00
15 - URBANISMO 830.000,00
16 - HABTTAÇAO 100.000,00
17. SANIEAMENTO 170.000,00
20 - AGzuCULTURA 2.398.500,00

22 - INDUSTRIA 50.000,00
23-COMERCTOESERVTÇOS 40.0ü0,00

26 -TRÂNSPORTE 2.699.7s0.üO
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27 _ DESPORTO ELAZER 560.000,00
28 - ENCARGOS ESPECIAiS 1.037.000,00

99 _ RESERVA DE CONTINGENCIA 30.000,00

TOTAL 27.560.938,00

ESTADO DE SANTA CATARINA

IV - CLASSIFICÁCÃO SEGT]NDO A NATUREZA

DESPESÀS CORREI\TES 26.024.538,00

3.1.00.00 - Pessoal e Encargos Sociais 12.274.750,0A

3.2.00.00 - Juros e Encargos da Divida 300.000,00

3.3.00.00 - Outras Despesas Correntes 13.449.788,00

DESPESAS DE CÀPITAL 1.506.400,00

4.4.OCI.00 - Investimentos r.002.400,00
4.6.00.00 - Amortização da Divida 504.000,00

9.9.99.99 - Reserva de Contingência 30.000,00

TOTAL 27.560.93E,00

Àrt 30 Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes,
intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentá,r-io € para obtenção de resultado
primário positivo, confonne úaixo:

VALOR

0,0ü

Parágrafo Único - A utilização dos recursos da Reserv'a de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal. observado o limite para cada evento de riscos fiscais especificado neste arhgo.

Art 4" - Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elsmento de despesa para ouüo,
dentro dc çada projeto, atividade ou operações especiais.

Art 5ô - 0 Executivo çstá autorizado, nos tsrrnos do Art- 7" da Lei Fçderal n" 4.320164, a abrir por decreto
creditos adicionais suplementares, até o limite de 30Yo da Receita estirnada para o orçamento de cada uma das
unidades gestoras, utilizaÍrdo como fontes de recursos:

I - O excesso ou provávçl excesso de arrecadação, observada a tçndência do exercício.

lI - A anulação de saldos de dotâções orçamentâias desde que rão comprometidas.

III - Superávit financeiro do exercício alterior.

Parágrafo único - Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis
rnunicipais específicas aprovadas no exercício.

Art 6" - As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, operações de fféditos e outras
realização sxlraordinaria só ssrão executadas ou utilizadas de alguma form4 se estiver
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montant€ ingressado ou garantido.
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ESPECIFICAÇAO
1 - Intempéries
2 - Epidemias

3 - Frustração na Cobrança da Dívida
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FTOR DO SERTAO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Art.7o - Os recursos oriundos de convêniosaão plevistos Íro orçamento daReceit4 ou o seu excesso, poderão
se.r utilizados como fontes de recursos pma aberÍura de créditos adicionais suplementares de projetos,
atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Pode.r Executivc Municipal

Árt 8o - As receitas de realização extraordinária oriundas de convênios, operações de crédito e outras, nâo
serâo consideradas paÍa efeito de apuração do excesso de arrecadaçãc para fins de abertura de síéditos
adicionais suplementares e especiais.

Àrt 9o - Durante o exercício de 2025 o Executivo Municipal poderá reahzar Operações de Crédito para
financiamentc de programas priorizados nesta lei.

Ârt l0'- Fica o Executivo h4uaicipal autorizado a finnar convênio coín os govÊixos Federal, Estadual e
fuíunicipal, direÍamente ou através de seus ór-*âos da administração direta ou indireta.

Art. llo - A presente Lei vigorará durante o exercicio de 2025, a partir de 1o de janeiro, revogadas as

disposições ern contuário.

Gabinote do PreÊito Municipai de Flor do Ssrlão, aos 28 dias do mês de novembro dç 2A24

SIDNEIJ G ER JOVIR UZZA
Prefeito rtc
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